
2937.29.60  Deflazacorte  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2937.3  Hormônios da catecolamina, seus derivados e análogos estruturais:        
2937.31.00  Epinefrina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2937.39.1  Tirosina e seus derivados; sais destes produtos        
2937.39.11  Levodopa  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2937.39.12  Metildopa  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2937.40  Derivados dos aminoácidos        
2937.40.10  Levotiroxina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2937.40.20  Liotironina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 

2938  
XII.- HETEROSÍDIOS E ALCALÓIDES VEGETAIS, NATURAIS OU REPRODUZIDOS POR SÍNTESE, SEUS 
SAIS, ÉTERES, ÉSTERES E OUTROS DERIVADOS  

    
  

2938  
HETEROSÍDIOS, NATURAIS OU REPRODUZIDOS POR SÍNTESE, SEUS SAIS, ÉTERES, ÉSTERES E OUTROS 
DERIVADOS.  

    
  

2938.90  Outros        
2938.90.90  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939  ALCALÓIDES VEGETAIS, NATURAIS OU REPRODUZIDOS POR SÍNTESE, SEUS SAIS, ÉTERES, ÉSTERES E 

OUTROS DERIVADOS.  
      

2939.1  Alcalóides do ópio e seus derivados; sais destes produtos:        

2939.11  

Concentrados de palha de papoula-dormideira; buprenorfina (DCI), codeína, diidrocodeína (DCI), etilmorfina, etorfina 
(DCI), folcodina (DCI), heroína, hidrocodona (DCI), hidromorfona (DCI), morfina, nicomorfina (DCI), oxicodona 
(DCI), oximorfona (DCI), tebacona (DCI) e tebaína; sais destes produtos  

    

  
2939.11.2  Buprenorfina, codeína e diidrocodeína; sais destes produtos        
2939.11.21  Buprenorfina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.22  Codeína e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.23  Diidrocodeína e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.3  Etilmorfina e etorfina; sais destes produtos        
2939.11.31  Etilmorfina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.32  Etorfina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.40  Folcodina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.5  Heroína, hidrocodona e hidromorfona; sais destes produtos        
2939.11.52  Hidrocodona e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.53  Hidromorfona e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.6  Morfina e seus sais        
2939.11.61  Morfina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.62  Cloridrato e sulfato de morfina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.70  Nicomorfina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.8  Oxicodona e oximorfona; sais destes produtos        
2939.11.81  Oxicodona e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.82  Oximorfona e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.9  Tebacona e tebaína; sais destes produtos        
2939.11.91  Tebacona e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.11.92  Tebaína e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.4  Efedrinas e seus sais:        
2939.41.00  Efedrina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.42.00  Pseudoefedrina (DCI) e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.43.00  Catina (DCI) e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.5  Teofilina e aminofilina (teofilina-etilenodiamina) e seus derivados; sais destes produtos:        
2939.51.00  Fenetilina (DCI) e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.59  Outros        



2939.59.10  Teofilina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.59.20  Aminofilina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.6  Alcalóides da cravagem do centeio e seus derivados; sais destes produtos:        
2939.61.00  Ergometrina (DCI) e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.62.00  Ergotamina (DCI) e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.63.00  Ácido lisérgico e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.69  Outros        
2939.69.1  Derivados da ergometrina e seus sais        
2939.69.11  Maleato de metilergometrina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.69.2  Derivados da ergotamina e seus sais        
2939.69.21  Mesilato de diidroergotamina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.69.3  Ergocornina e seus derivados; sais destes produtos        
2939.69.31  Mesilato de diidroergocornina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.69.5  Ergocristina e seus derivados; sais destes produtos        
2939.69.51  Ergocristina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.69.52  Metanossulfonato de diidroergocristina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.9  Outros:  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.91.20  Levometanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.91.30  Metanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.91.40  Racemato de metanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.99  Outros        
2939.99.1  Escopolamina e seus derivados; sais destes produtos        
2939.99.11  Brometo de N-butilescopolamônio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.99.20  Teobromina e seus derivados; sais destes produtos  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.99.3  Pilocarpina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2939.99.31  Pilocarpina, seu nitrato e seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2940  XIII.- OUTROS COMPOSTOS ORGÂNICOS        

2940.00  

AÇÚCARES QUIMICAMENTE PUROS, EXCETO SACAROSE, LACTOSE, MALTOSE, GLICOSE E FRUTOSE 
(LEVULOSE); ÉTERES, ACETAIS E ÉSTERES DE AÇÚCARES, E SEUS SAIS, EXCETO OS PRODUTOS DAS 
POSIÇÕES 2937, 2938 OU 2939  

    

  
2940.00.1  Açúcares quimicamente puros        
2940.00.11  Galactose  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2940.00.12  Arabinose  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2940.00.13  Ramnose  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2940.00.19  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2940.00.2  Ácido lactobiônico, seus sais e seus ésteres; derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados destes produtos        
2940.00.21  Ácido lactobiônico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2940.00.22  Lactobionato de cálcio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2940.00.23  Bromolactobionato de cálcio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2940.00.9  Outros        
2940.00.92  Frutose-1,6-difosfato de cálcio ou de sódio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941  ANTIBIÓTICOS.        
2941.10  Penicilinas e seus derivados com a estrutura do ácido penicilânico; sais destes produtos        
2941.10.10  Ampicilina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.10.20  Amoxicilina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.10.3  Penicilina V e seus derivados; sais destes produtos        
2941.10.31  Penicilina V potássica  DFIP II  Para uso na agropecuária 



2941.10.39  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.10.4  Penicilina G e seus derivados; sais destes produtos        
2941.10.41  Penicilina G potássica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.10.42  Penicilina G benzatínica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.10.43  Penicilina G procaínica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.10.49  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.10.90  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.20  Estreptomicinas e seus derivados; sais destes produtos        
2941.20.10  Sulfatos  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.30  Tetraciclinas e seus derivados; sais destes produtos        
2941.30.10  Cloridrato de tetraciclina  DFIP II  Para uso na agropecuária 

DFIP II    2941.30.20  Oxitetraciclina  
DFIA II  

2941.30.3  Minociclina e seus sais        
2941.30.31  Minociclina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.30.90 Outros DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.50  Eritromicina e seus derivados; sais destes produtos        
2941.50.10  Claritromicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.50.20  Eritromicina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90  Outros        
2941.90.1  Rifamicinas e seus derivados; sais destes produtos        
2941.90.11  Rifamicina S  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.12  Rifampicina (rifamicina AMP)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.13  Rifamicina SV sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.2  Lincomicina e seus derivados; sais destes produtos        
2941.90.21  Cloridrato de lincomicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.22  Fosfato de clindamicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.3  Cefalosporinas e cefamicinas, e seus derivados; sais destes produtos        
2941.90.31  Ceftriaxona e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.32  Cefoperazona e seus sais, cefazolina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.33  Cefaclor e cefalexina monoidratados, cefalotina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.34  Cefadroxil e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.35  Cefotaxima sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.36  Cefoxitina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.37  Cefalosporina C  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.4  Aminoglucosídios e seus sais        
2941.90.41  Sulfato de neomicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.42  Embonato de gentamicina (pamoato de gentamicina)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.43  Sulfato de gentamicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.49 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
2941.90.5  Macrolídios e seus sais        
2941.90.51  Embonato de espiramicina (pamoato de espiramicina)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.59 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 
2941.90.6  Polienos e seus sais        
2941.90.61  Nistatina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.62  Anfotericina B e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.7  Poliéteres e seus sais        



2941.90.71  Monensina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.72  Narasina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.73  Avilamicinas  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.79  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.8  Polipeptídios e seus sais        
2941.90.81  Polimixinas e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.82  Sulfato de colistina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.83  Virginiamicinas e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.9  Outros        
2941.90.91  Griseofulvina e seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
2941.90.92  Fumarato de tiamulina  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3002  

Sangue humano; sangue animal preparado para usos terapêuticos, profiláticos ou de diagnóstico; anti-soros, outras 
frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica; vacinas, toxinas, culturas 
de microrganismos (exceto leveduras) e produtos semelhantes 

    

  
3002.10  Anti-soros, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica        
3002.10.1  Anti-soros específicos de animais ou de pessoas imunizados        
3002.10.11  Antiofídicos e outros antivenenosos  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.12  Antitetânico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.13  Anticatarral  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.14  Antipiogênico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.15  Antidiftérico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.16  Polivalentes  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.19  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária  

3002.10.2  
Outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica, exceto os 
preparados como medicamentos  

    

  
3002.10.25  Soroalbumina, em forma de gel, para preparação de reagentes de diagnóstico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.26  Anticorpos monoclonais em solução tampão, contendo albumina bovina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.29  Outros  DFIP II    

3002.10.3  
Outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica, preparados como 
medicamentos  

    

  
3002.10.31  Soroalbumina, exceto a humana  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.10.35  Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3002.30  Vacinas para medicina veterinária        
3002.30.10  Contra a raiva  DFIP II    
3002.30.20  Contra a coccidiose  DFIP II    
3002.30.30  Contra a querato-conjuntivite  DFIP II    
3002.30.40  Contra a cinomose  DFIP II    
3002.30.50  Contra a leptospirose  DFIP II    
3002.30.60  Contra a febre aftosa  DFIP II    

3002.30.70  

Contra as seguintes enfermidades: de Newcastle, a vírus vivo ou vírus inativo; de Gumboro, a vírus vivo ou vírus 
inativo; bronquite, a vírus vivo ou vírus inativo; difteroviruela, a vírus vivo; síndrome de queda de postura (EDS); 
salmonelose aviária, elaborada com cepa 9R; cólera de aves, inativadas  

DFIP II  

  
3002.30.80  Vacinas combinadas contra as enfermidades citadas no item 3002.30.70  DFIP II    
3002.30.90  Outras  DFIP II    
3002.90  Outros        
3002.90.10  Reagentes de origem microbiana para diagnóstico  DFIP II    
3002.90.20  Antitoxinas de origem microbiana  DFIP II    
3002.90.30  Tuberculinas  DFIP II    



3002.90.9  Outros        
3002.90.91  Para a saúde animal  DFIP II    
3002.90.99 Outros DFIA III  Para uso na agropecuária 

3003  

MEDICAMENTOS (EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 30.02, 30.05 OU 30.06) CONSTITUÍDOS POR 
PRODUTOS MISTURADOS ENTRE SI, PREPARADOS PARA FINS TERAPÊUTICOS OU PROFILÁTICOS, MAS 
NÃO APRESENTADOS EM DOSES NEM ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO  

    

  
3003.10  Contendo penicilinas ou seus derivados com a estrutura do ácido penicilânico, ou estreptomicinas ou seus derivados        
3003.10.1  Contendo penicilinas ou seus derivados com estrutura de ácido penicilânico        
3003.10.11  Ampicilina ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.10.12  Amoxicilina ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.10.13  Penicilina G benzatínica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.10.14  Penicilina G potássica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.10.15  Penicilina G procaínica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.10.19  Outros  DFIP II    
3003.10.20  Contendo estreptomicinas ou seus derivados  DFIP II    
3003.20  Contendo outros antibióticos        
3003.20.2  Contendo macrolídios ou seus derivados        
3003.20.21  Eritromicina ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.3  Contendo ansamicinas ou seus derivados        
3003.20.31  Rifamicina SV sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.32  Rifampicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.4  Contendo lincosamidas ou seus derivados        
3003.20.41  Cloridrato de lincomicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.5  Contendo cefalosporinas, cefamicinas ou derivados destes produtos        
3003.20.51  Cefalotina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.52  Cefaclor ou cefalexina monoidratados  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.6  Contendo aminoglucosídios ou seus derivados        
3003.20.61  Sulfato de gentamicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.7  Contendo polipeptídios ou seus derivados        
3003.20.71  Vancomicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.72  Actinomicinas  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.73  Ciclosporina A  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.9  Outros        
3003.20.91  Mitomicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.92  Fumarato de tiamulina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.93  Bleomicinas ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.94  Imipenem  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.20.95  Anfotericina B em lipossomas  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.3  Contendo hormônios ou outros produtos da posição 29.37, mas não contendo antibióticos        
3003.39.14  ACTH (corticotropina)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.15  PMSG (gonadotropina sérica)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.22  Oxitocina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.25  Octreotida  DFIP II    
3003.39.3  Contendo estrogênios ou progestogênios        
3003.39.31  Hemissuccinato de estradiol  DFIP II    
3003.39.32  Fempropionato de estradiol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.33  Estriol ou seu succinato  DFIP II  Para uso na agropecuária 



3003.39.34  Alilestrenol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.35  Linestrenol  DFIP II    
3003.39.36  Acetato de megestrol; formestano; fulvestranto  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.37  Desogestrel  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.8  Levotiroxina sódica; liotironina sódica        
3003.39.81  Levotiroxina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.82  Liotironina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.9  Outros        
3003.39.93  Levodopa; alfa-metildopa  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.94  Espironolactona  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.39.95  Exemestano  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3003.40  
Contendo alcalóides ou seus derivados, mas não contendo hormônios nem outros produtos da posição 29.37, nem 
antibióticos  

    

  
3003.40.10  Vimblastina; vincristina; derivados destes produtos; topotecan ou seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.40.20  Pilocarpina, seu nitrato ou seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.40.30  Metanossulfonato de diidroergocristina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.40.40  Codeína ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.40.50  Granisetron; tropisetrona ou seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90  Outros        
3003.90.1  Contendo vitaminas e outros produtos da posição 29.36        
3003.90.11  Folinato de cálcio (leucovorina)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.12  Nicotinamida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.13  Hidroxocobalamina ou seus sais; cianocobalamina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.14  Vitamina A1 (retinol) ou seus derivados, exceto o ácido retinóico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.15  D-Pantotenato de cálcio; vitamina D3 (colecalciferol)  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3003.90.16  
Ésteres das vitaminas A e D3, em concentração superior ou igual a 1.500.000 UI/g de vitamina A e superior ou igual a 
50.000 UI/g de vitamina D3  

DFIP II  
Para uso na agropecuária 

3003.90.17  Ácido retinóico (tretinoína)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.2  Contendo enzimas mas não contendo vitaminas nem outros produtos da posição 29.36        
3003.90.21  Estreptoquinase  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.3  Contendo produtos das posições 29.16 a 29.20, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 e 3003.90.2        
3003.90.31  Permetrina; nitrato de propatila; benzoato de benzila; dioctilsulfossuccinato de sódio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.32  Ácido cólico; ácido deoxicólico; sal magnésico do ácido deidrocólico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.33  Ácido glucônico, seus sais ou seus ésteres  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.34  Ácido O-acetilsalicílico; O-acetilsalicilato de alumínio; salicilato de metila; diclorvós  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.35  Lactofosfato de cálcio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.36  Ácido láctico, seus sais ou seus ésteres; ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-diiodofenilacético  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.37  Ácido fumárico, seus sais ou seus ésteres  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.38  Etretinato; fosfestrol ou seus sais de di ou tetrassódio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.4  Contendo produtos das posições 29.21 e 29.22, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.3        
3003.90.41  Sulfato de tranilcipromina; dietilpropiona  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.42  Cloridrato de ketamina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.43  Clembuterol ou seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.44  Tamoxifen ou seu citrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.46  Cloridrato de fenilefrina; mirtecaína; propranolol ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.47  Diclofenaco de sódio; diclofenaco de potássio; diclofenaco de dietilamônio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.48  Clorambucil; clormetina (DCI) ou seu cloridrato; melfalano; toremifene ou seu citrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 



3003.90.5  Contendo produtos das posições 29.24 a 29.26, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.4        
3003.90.51  Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.52  Atenolol; prilocaína ou seu cloridrato; talidomida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.53  Lidocaína ou seu cloridrato; flutamida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.54  Femproporex  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.55  Paracetamol; bromoprida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.56  Amitraz; cipermetrina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.57  Clorexidina ou seus sais; isetionato de pentamidina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.58  Aminoglutetimida; carmustina; deferoxamina (desferrioxamina B) ou seus sais, derivados destes produtos; lomustina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.6  Contendo produtos das posições 29.30 a 29.32, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.5        
3003.90.61  Quercetina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.62  Tiaprida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.63  Etidronato dissódico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.64  Cloridrato de amiodarona  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.65  Nitrovin; moxidectina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.66  Ácido clodrônico ou seu sal dissódico; estreptozocina; fotemustina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.67  Carbocisteína; sulfiram  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.7  Contendo produtos da posição 29.33, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.6        

3003.90.71  
Terfenadina; talniflumato; malato ácido de cleboprida; econazol ou seu nitrato; nitrato de isoconazol; flubendazol; 
cloridrato de mepivacaína; trimetoprima; cloridrato de bupivacaína  

DFIP II  

Para uso na agropecuária 
3003.90.72  Cloridrato de loperamida; fembendazol; ketorolac trometamina; nifedipina; nimodipina; nitrendipina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.73  Albendazol ou seu sulfóxido; mebendazol; 6-mercaptopurina; metilsulfato de amezínio; oxifendazol; praziquantel  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.74  Alprazolam; bromazepam; clordiazepóxido; cloridrato de petidina; diazepam; droperidol; mazindol; triazolam  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.75  Benzetimida ou seu cloridrato; fenitoína ou seu sal sódico; isoniazida; pirazinamida  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3003.90.76  
Ácido 2-(2-metil-3-cloroanilina)nicotínico ou seu sal de lisina; metronidazol ou seus sais; azatioprina; nitrato de 
miconazol  

DFIP II  

Para uso na agropecuária 
3003.90.77  Enrofloxacina; maleato de enalapril; maleato de pirilamina; nicarbazina; norfloxacina; sais de piperazina  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3003.90.78  

Altretamina; bortezomib; dacarbazina; disoproxilfumarato de tenofovir; enfuvirtida; fluspirileno; letrozol; lopinavir; 
mesilato de imatinib; nelfinavir ou seu mesilato; nevirapine; pemetrexed; saquinavir; sulfato de abacavir; sulfato de 
atazanavir; sulfato de indinavir; temozolomida; tioguanina; tiopental sódico; trietilenotiofosforamida; trimetrexato; 
uracil e tegafur; verteporfin  

DFIP II  

Para uso na agropecuária 
3003.90.8  Contendo produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas não contendo produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.7        
3003.90.81  Levamisol ou seus sais; tetramisol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.82  Sulfadiazina ou seu sal sódico; sulfametoxazol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.83  Cloxazolam; ketazolam; piroxicam; tenoxicam  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.84  Ftalilsulfatiazol; inosina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.85  Enantato de flufenazina; prometazina; gliburida; rutosídio; deslanosídio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.86  Clortalidona; furosemida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.87  Cloridrato de tizanidina; cetoconazol; furazolidona  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3003.90.88  
Amprenavir; aprepitanto; delavirdina ou seu mesilato; efavirenz; emtricitabina; etopósido; fosamprenavir cálcico; 
fosfato de fludarabina; gencitabina ou seu cloridrato; raltitrexida; ritonavir; tacrolimus; tenipósido  

DFIP II  

Para uso na agropecuária 
3003.90.9  Outros        
3003.90.93  Diclofenaco resinato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3003.90.94  Silimarina  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3003.90.95  
Bussulfano; dexormaplatina; dietilestilbestrol ou seu dipropionato; enloplatina; filgrastina; iproplatina; lobaplatina; 
miboplatina; miltefosina; mitotano; ormaplatina; procarbazina ou seu cloridrato; propofol; sebriplatina; zeniplatina  

DFIP II  

Para uso na agropecuária 



3004  

MEDICAMENTOS (EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 30.02, 30.05 OU 30.06) CONSTITUÍDOS POR 
PRODUTOS MISTURADOS OU NÃO MISTURADOS, PREPARADOS PARA FINS TERAPÊUTICOS OU 
PROFILÁTICOS, APRESENTADOS EM DOSES (INCLUÍDOS OS DESTINADOS A SEREM ADMINISTRADOS 
POR VIA PERCUTÂNEA) OU ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO  

    

  
3004.10  Contendo penicilinas ou seus derivados, com estrutura de ácido penicilânico, ou estreptomicinas ou seus derivados        
3004.10.1  Contendo penicilinas ou seus derivados, com estrutura de ácido penicilânico        
3004.10.11  Ampicilina ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.10.12  Amoxicilina ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.10.13  Penicilina G benzatínica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.10.14  Penicilina G potássica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.10.15  Penicilina G procaínica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.10.19  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.10.20  Contendo estreptomicinas ou seus derivados  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20  Contendo outros antibióticos        
3004.20.2  Contendo macrolídios ou seus derivados        
3004.20.21  Eritromicina ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.3  Contendo ansamicinas ou seus derivados        
3004.20.31  Rifamicina SV sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.32  Rifampicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.4  Contendo lincosamidas ou seus derivados        
3004.20.41  Cloridrato de lincomicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.5  Contendo cefalosporinas, cefamicinas ou derivados destes produtos        
3004.20.51  Cefalotina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.52  Cefaclor ou cefalexina monoidratados  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.6  Contendo aminoglucosídios ou seus derivados        
3004.20.61  Sulfato de gentamicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.7  Contendo polipeptídios ou seus derivados        
3004.20.71  Vancomicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.73  Ciclosporina A  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.9  Outros        
3004.20.91  Mitomicina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.92  Fumarato de tiamulina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.93  Bleomicinas ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.94  Imipenem  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.95  Anfotericina B em lipossomas  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.20.99 Outros DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.3  Contendo hormônios ou outros produtos da posição 29.37, mas não contendo antibióticos        
3004.39  Outros        
3004.39.1  Contendo hormônios polipeptídicos ou protéicos        
3004.39.12  HCG (gonadotropina coriônica)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.13  Menotropinas  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.14  ACTH (corticotropina)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.15  PMSG (gonadotropina sérica)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.2  Contendo hormônios polipeptídicos ou protéicos, mas não contendo produtos do item 3004.39.1        
3004.39.22  Oxitocina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.25  Calcitonina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.3  Contendo estrogênios ou progestogênios        
3004.39.31  Hemissuccinato de estradiol  DFIP II  Para uso na agropecuária 



3004.39.32  Fempropionato de estradiol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.33  Estriol ou seu succinato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.34  Alilestrenol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.35  Linestrenol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.36  Acetato de megestrol; formestano; fulvestranto  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.37  Desogestrel  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.8  Levotiroxina sódica; liotironina sódica        
3004.39.81  Levotiroxina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.82  Liotironina sódica  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.39.9  Outros        
3004.39.93  Levodopa; alfa-metildopa  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3004.40  
Contendo alcalóides ou seus derivados, mas não contendo hormônios nem outros produtos da posição 29.37, nem 
antibióticos  

    

  
3004.40.10  Vimblastina; vincristina; derivados destes produtos; topotecan ou seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.40.20  Pilocarpina, seu nitrato ou seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.40.30  Metanossulfonato de diidroergocristina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.40.40  Codeína ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.40.50  Granisetron; tropisetrona ou seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.50  Outros medicamentos contendo vitaminas ou outros produtos da posição 29.36        
3004.50.10  Folinato de cálcio (leucovorina)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.50.20  Nicotinamida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.50.30  Hidroxocobalamina ou seus sais; cianocobalamina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.50.40  Vitamina A1 (retinol) ou seus derivados, exceto o ácido retinóico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.50.50  D-Pantotenato de cálcio; vitamina D3 (colecalciferol)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.50.60  Ácido retinóico (tretinoína)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90  Outros        
3004.90.1  Contendo enzimas        
3004.90.11  Estreptoquinase  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.2  Contendo produtos das posições 29.16 a 29.20, mas não contendo produtos do item 3004.90.1        
3004.90.21  Permetrina; nitrato de propatila; benzoato de benzila; dioctilsulfossuccinato de sódio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.22  Ácido cólico; ácido deoxicólico; sal magnésico do ácido deidrocólico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.23  Ácido glucônico, seus sais ou seus ésteres  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.24  Ácido O-acetilsalicílico; O-acetilsalicilato de alumínio; salicilato de metila; diclorvós  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.25  Lactofosfato de cálcio  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3004.90.26  
Ácido láctico, seus sais ou seus ésteres; ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-diiodofenilacético; ácido fumárico, seus sais ou 
seus ésteres  

DFIP II  

Para uso na agropecuária 
3004.90.28  Etretinato; fosfestrol ou seus sais de di ou tetrassódio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.3  Contendo produtos das posições 29.21 e 29.22, mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 e 3004.90.2        
3004.90.31  Sulfato de tranilcipromina; dietilpropiona  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.32  Cloridrato de ketamina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.33  Clembuterol ou seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.34  Tamoxifen ou seu citrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.36  Cloridrato de fenilefrina; mirtecaína; propranolol ou seus sais  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.37  Diclofenaco de sódio; diclofenaco de potássio; diclofenaco de dietilamônio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.38  Clorambucil; clormetina (DCI) ou seu cloridrato; melfalano; toremifene ou seu citrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.39 Outros DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.4  Contendo produtos das posições 29.24 a 29.26, mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.3        



3004.90.41  Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.42  Atenolol; prilocaína ou seu cloridrato; talidomida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.43  Lidocaína ou seu cloridrato; flutamida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.44  Femproporex  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.45  Paracetamol; bromoprida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.46  Amitraz; cipermetrina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.47  Clorexidina ou seus sais; isetionato de pentamidina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.48  Aminoglutetimida; carmustina; deferoxamina (desferrioxamina B) ou seus sais, derivados destes produtos; lomustina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.5  Contendo produtos das posições 29.30 a 29.32, mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.4        
3004.90.51  Quercetina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.52  Tiaprida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.53  Etidronato dissódico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.54  Cloridrato de amiodarona  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.55  Nitrovin; moxidectina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.57  Carbocisteína; sulfiram  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.58  Ácido clodrônico ou seu sal dissódico; estreptozocina; fotemustina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.6  Contendo produtos da posição 29.33, mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.5        

3004.90.61  
Terfenadina; talniflumato; malato ácido de cleboprida; econazol ou seu nitrato; nitrato de isoconazol; flubendazol; 
cloridrato de mepivacaína; trimetoprima; cloridrato de bupivacaína  

DFIP II  
Para uso na agropecuária 

3004.90.62  Cloridrato de loperamida; fembendazol; ketorolac trometamina; nifedipina nimodipina; nitrendipina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.63  Albendazol ou seu sulfóxido; mebendazol; 6-mercaptopurina; metilsulfato de amezínio; oxifendazol; praziquantel  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.64  Alprazolam; bromazepam; clordiazepóxido; cloridrato de petidina; diazepam; droperidol; mazindol; triazolam  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.65  Benzetimida ou seu cloridrato; fenitoína ou seu sal sódico; isoniazida; pirazinamida  DFIP II  para uso na agropecuária 

3004.90.66  
Ácido 2-(2-metil-3-cloroanilina)nicotínico ou seu sal de lisina; metronidazol ou seus sais; azatioprina; nitrato de 
miconazol  

DFIP II  
Para uso na agropecuária 

3004.90.67  Enrofloxacina; maleato de enalapril; maleato de pirilamina; nicarbazina; norfloxacina; sais de piperazina  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3004.90.68  

Altretamina; bortezomib; dacarbazina; disoproxilfumarato de tenofovir; enfuvirtida; fluspirileno; letrozol; lopinavir; 
mesilato de imatinib; nelfinavir ou seu mesilato; nevirapine; pemetrexed; saquinavir; sulfato de abacavir; sulfato de 
atazanavir; sulfato de indinavir; temozolomida; tioguanina; tiopental sódico; trietilenotiofosforamida; trimetrexato; 
uracil e tegafur; verteporfin 

DFIP II  

Para uso na agropecuária 
3004.90.7  Contendo produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas não contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6        
3004.90.71  Levamisol ou seus sais; tetramisol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.72  Sulfadiazina ou seu sal sódico; sulfametoxazol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.73  Cloxazolam; ketazolam; piroxicam; tenoxicam  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.74  Ftalilsulfatiazol; inosina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.75  Enantato de flufenazina; prometazina; gliburida; rutosídio; deslanosídio  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.76  Clortalidona; furosemida  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.77  Cloridrato de tizanidina; cetoconazol; furazolidona  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.78  Tacrolimus  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.9  Outros        
3004.90.93  Diclofenaco resinato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3004.90.94  Silimarina  DFIP II  Para uso na agropecuária 

3004.90.95  
Bussulfano; dexormaplatina; dietilestilbestrol ou seu dipropionato; enloplatina; filgrastina; iproplatina; lobaplatina; 
miboplatina; miltefosina; mitotano; ormaplatina; procarbazina ou seu cloridrato; propofol; sebriplatina; zeniplatina  

DFIP II  

Para uso na agropecuária 

3101.00.00 
Adubos (fertilizantes) de origem animal ou vegetal, mesmo misturados entre si ou tratados quimicamente; adubos 
(fertilizantes) resultantes da mistura ou do tratamento químico de produtos de origem animal ou vegetal 

DFIA III  
 

31.02 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, nitrogenados       
3102.10 Uréia, mesmo em solução aquosa DFIA III Para uso na agropecuária 



DFIA III Para uso na agropecuária 3102.10.10 Com teor de nitrogênio superior a 45%, em peso DFIP II Para uso na agropecuária 
DFIA III Para uso na agropecuária 3102.10.90 Outra DFIP II Para uso na agropecuária 

3102.2 Sulfato de amônio; sais duplos e misturas de sulfato de amônio e nitrato de amônio DFIA III Para uso na agropecuária 
DFIA III Para uso na agropecuária 3102.21.00 Sulfato de amônio DFIP II Para uso na agropecuária 

3102.29 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.29.10 Sulfonitrato de amônio DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.29.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.30.00 Nitrato de amônio, mesmo em solução aquosa DFIA III Para uso na agropecuária 

3102.40.00 
Misturas de nitrato de amônio com carbonato de cálcio ou com outras matérias inorgânicas desprovidas de poder 
fertilizante 

DFIA III 

Para uso na agropecuária 
3102.50 Nitrato de sódio DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.50.1 Natural DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.50.11 Com teor de nitrogênio não superior a 16,3%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.50.19 Outro DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.50.90 Outro DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.60.00 Sais duplos e misturas de nitrato de cálcio e nitrato de amônio DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.80.00 Misturas de uréia com nitrato de amônio em soluções aquosas ou amoniacais DFIA III Para uso na agropecuária 
3102.90.00 Outros, incluídas as misturas não mencionadas nas subposições precedentes DFIA III Para uso na agropecuária 
31.03 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, fosfatados      
3103.10 Superfosfatos DFIA III Para uso na agropecuária 
3103.10.10 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) não superior a 22%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 
3103.10.20 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) superior a 22% mas não superior a 45%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 
3103.10.30 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) superior a 45%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 
3103.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3103.90.1 Hidrogeno-ortofosfato de cálcio DFIA III Para uso na agropecuária 
3103.90.11 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) não superior a 46%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 
3103.90.19 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3103.90.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
31.04 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, potássicos      
3104.20 Cloreto de potássio DFIA III Para uso na agropecuária 
3104.20.10 Com teor de óxido de potássio (K2O) não superior a 60%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 

DFIA III Para uso na agropecuária 3104.20.90 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 
3104.30 Sulfato de potássio DFIA III Para uso na agropecuária 
3104.30.10 Com teor de óxido de potássio (K2O) não superior a 52%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 
3104.30.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3104.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3104.90.10 Sulfato duplo de potássio e magnésio, com teor de óxido de potássio (K2O) superior a 30%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 
3104.90.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 

31.05 

Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo dois ou três dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio, 
fósforo e potássio; outros adubos (fertilizantes); produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas 
semelhantes, ou ainda em embalagens com peso bruto não superior a 10kg 

    

 

3105.10.00 
Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens com peso bruto 
não superior a 10kg 

DFIA III 
Para uso na agropecuária 

3105.20.00 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo os três elementos fertilizantes: nitrogênio, fósforo e potássio DFIA III Para uso na agropecuária 



3105.30 Hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.30.10 Com teor de arsênio superior ou igual a 6mg/kg DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.30.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 

3105.40.00 
Diidrogeno-ortofosfato de amônio (fosfato monoamônico ou monoamoniacal), mesmo misturado com hidrogeno-
ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) 

DFIA III 

Para uso na agropecuária 
3105.5 Outros adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo os dois elementos fertilizantes: nitrogênio e fósforo DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.51.00 Contendo nitratos e fosfatos DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.59.00 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.60.00 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo os dois elementos fertilizantes: fósforo e potássio DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.90.1 Nitrato de sódio potássico DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.90.11 Com teor de nitrogênio não superior a 15%, em peso, e de óxido de potássio (K2O) não superior a 15%, em peso DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.90.19 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3105.90.90 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3204.15.10 ndex  blue, segundo Color ndex 73.000 DFIP II Para uso na agropecuária 
3204.19.11 Carotenóides DFIP II Para uso na agropecuária 

3204.19.12 
Preparações contendo beta-caroteno, ésteres metílico ou etílico do ácido 8’-apo-beta-carotenóico ou cantaxantina, com 
óleos ou gorduras vegetais, amido, gelatina, sacarose ou dextrina, próprias para colorir alimentos 

DFIP II 

Para uso na agropecuária 
3301.1 Óleos essenciais de cítricos: DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.12 De laranja DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.12.10 De “petit grain” DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.12.90 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.13.00 De limão DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.19 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.19.10 De lima DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.19.90 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.2 Óleos essenciais, exceto de cítricos DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.24.00 De hortelã-pimenta (Mentha piperita) DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.25 De outras mentas DFIP II Para uso na agropecuária 

DFIP II Para uso na agropecuária 3301.25.10 De menta japonesa (Mentha arvensis) DIPOV I Para uso na agropecuária 
3301.25.20 De “mentha spearmint” (Mentha viridis L.) DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.25.90 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 

3301.29.1 
De citronela; de cedro; de pau-santo (Bulnesia sarmientoi); de “lemongrass”; de pau-rosa; de palma rosa; de coriandro; 
de cabreúva; de eucalipto 

DFIP II 
Para uso na agropecuária 

3301.29.11 De citronela DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.12 De cedro DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.13 De pau-santo (Bulnesia sarmientoi) DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.14 De “lemongrass” DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.15 De pau-rosa DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.16 De palma rosa DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.17 De coriandro DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.18 De cabreúva DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.19 De eucalipto DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.2 De alfazema ou lavanda; de vetiver DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.21 De alfazema ou lavanda DFIP II Para uso na agropecuária 



3301.29.22 De vetiver DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.29.90 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.30.00 Resinóides DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.90 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 

3301.90.10 
Soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por 
tratamento de flores através de substâncias gordas ou por maceração 

DFIP II 

Para uso na agropecuária 
3301.90.20 Subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.90.30 Águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais DFIP II Para uso na agropecuária 
3301.90.40 Oleorresinas de extração DFIP II Para uso na agropecuária 
3305.10.00 Xampus DFIP II Para uso na agropecuária 
3305.90.00 Outras DFIP II Para uso na agropecuária 

3402 
Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações tensoativas, preparações para lavagem (incluídas as 
preparações auxiliares para lavagem) e preparações para limpeza, mesmo contendo sabão, exceto as da posição 34.01. 

  

 
3402.13.00 Não iônicos DFIA III Para uso na agropecuária 
3402.19.00 Outros DFIA III  Para uso na agropecuária 
3402.90.29 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3501.10.00 caseínas DFIP II Para uso na agropecuária 
3501.90.11 caseinatos de sodio DFIP II Para uso na agropecuária 

3502  

ALBUMINAS (INCLUÍDOS OS CONCENTRADOS DE VÁRIAS PROTEÍNAS DE SORO DE LEITE, CONTENDO, 
EM PESO CALCULADO SOBRE MATÉRIA SECA, MAIS DE 80% DE PROTEÍNAS DE SORO DE LEITE), 
ALBUMINATOS E OUTROS DERIVADOS DAS ALBUMINAS  

    

  
3502.11.00 Seca DFIP II Para uso na agropecuária 
3502.19.00 Outra DFIP II Para uso na agropecuária 
3502.20.00  Lactalbumina, incluídos os concentrados de duas ou mais proteínas de soro de leite  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3502.90  Outros        
3502.90.10  Soroalbumina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3502.90.90  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3503.00.1 Gelatinas e seus derivados       
3503.00.11 De osseína, com grau de pureza superior ou igual a 99,98%, em peso DFIP II Para uso na agropecuária 
3503.00.12 De osseína, com grau de pureza inferior a 99,98%, em peso DFIP II Para uso na agropecuária 
3503.00.19 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 
3503.00.90 Outras DFIP II Para uso na agropecuária 
3505.10.00 Dextrina e outros amidos e féculas modificadas DFIP II Para uso na agropecuária 
3507  ENZIMAS; ENZIMAS PREPARADAS NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS 

POSIÇÕES  
      

3507.10.00  Coalho e seus concentrados  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90  Outras        
3507.90.1  Amilases e seus concentrados        
3507.90.11  Alfa-amilase (Aspergillus oryzae)  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.19  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.2  Proteases e seus concentrados        
3507.90.21  Fibrinucleases  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.22  Bromelina  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.23  Estreptoquinase  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.24  Estreptodornase  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.25  Mistura de estreptoquinase e estreptodornase  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.26  Papaína  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.29  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 



3507.90.3  Outras enzimas e seus concentrados        
3507.90.31  Lisozima e seu cloridrato  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.32  L-Asparaginase  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.39  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.4  Enzimas preparadas        
3507.90.41  À base de celulases  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3507.90.42  A base de transglutaminase  DFIP II  para uso na agropecuária 
3507.90.49  Outras  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3802.10.00 Carvões ativados DFIP II  Para uso na agropecuária 
3802.90 Outros DFIP II  Para uso na agropecuária 
3802.90.10 Farinhas siliciosas fósseis DFIP II  Para uso na agropecuária 
3802.90.20 Bentonita DFIP II  Para uso na agropecuária 
3802.90.30 Atapulgita DFIP II  Para uso na agropecuária 
3802.90.40 Outras argilas e terras DFIP II  Para uso na agropecuária 
3802.90.50 Bauxita DFIP II  Para uso na agropecuária 
3802.90.90 Outros DFIP II  Para uso na agropecuária 

3808  

INSETICIDAS, RODENTICIDAS, FUNGICIDAS, HERBICIDAS, INIBIDORES DE GERMINAÇÃO E 
REGULADORES DE CRESCIMENTO PARA PLANTAS, DESINFETANTES E PRODUTOS SEMELHANTES, 
APRESENTADOS EM FORMAS OU EMBALAGENS PARA VENDA A RETALHO OU COMO PREPARAÇÕES 
OU AINDA SOB A FORMA DE ARTIGOS, TAIS COMO FITAS, MECHAS E VELAS SULFURADAS E PAPEL 
MATA-MOSCAS   

    

  
3808.50  Mercadorias mencionadas na Nota 1 de subposições do presente Capítulo        

DFIA III    3808.50.10  Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário direto  DFIP II  
3808.50.2  Apresentados de outro modo        

DFIA III    3808.50.21  À base de metamidofós ou monocrotofós  DFIP II  
DFIA III    3808.50.29  Outros  
DFIP II  

3808.9  Outros        
3808.91  Inseticidas        
3808.91.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário direto      
3808.91.11 Contendo bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano DFIA III   
3808.91.20 Apresentados de outro modo, contendo brometano(brometo de metila) ou bromometano  DFIA III    
3808.91.9 Apresentados de outro modo        
3808.91.91  À base de acefato ou de Bacillus thuringiensis  DFIA III    

DFIA III    3808.91.92  À base de cipermetrinas ou de permetrina  DFIP II  
3808.91.93  À base de dicrotofós  DFIA III    
3808.91.94  À base de dissulfoton ou de endossulfan  DFIA III    
3808.91.95  À base de fosfeto de alumínio  DFIA III    

DFIA III    3808.91.96  À base de diclorvós ou de triclorfon  DFIP II  
3808.91.97  À base de óleo mineral ou de tiometon  DFIA III    
3808.91.98  À base de sulfluramida  DFIA III    

DFIA III  Para uso na agropecuária 3808.91.99  Outros  DFIP II Para uso na agropecuária 
3808.92  Fungicidas        



3808.92.20 Apresentados de outro modo, contendo brometano(brometo de metila) ou bromometano  DFIA III    
3808.92.9  Apresentados de outro modo        

DFIA III    3808.92.91  À base de hidróxido de cobre, de oxicloreto de cobre ou de óxido cuproso  DFIP II  
DFIA III    3808.92.92  À base de enxofre ou de ziram  
DFIP II  

3808.92.93  À base de mancozeb ou de maneb  DFIA III    
3808.92.94  À base de sulfiram  DFIA III    

DFIA III    3808.92.95  À base de compostos de arsênio, cobre ou cromo, exceto os produtos do subitem 3808.92.21  DFIP II  
3808.92.96  À base de thiram  DFIA III    
3808.92.97  À base de propiconazol  DFIA III    
3808.92.99  Outros  DFIA III  Para uso na agropecuária 
3808.93  Herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento para plantas        
3808.93.2  Herbicidas apresentados de outro modo        
3808.93.21 contendo bromometano(brometo de metila) ou bromoclorometano DFIA III    

3808.93.22  
À base de ácido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4-D), de ácido 4-(2,4-diclorofenoxi)butírico (2,4-DB), de ácido (4-cloro-2-
metil)fenoxiacético (MCPA) ou de derivados de 2,4-D ou 2,4-DB   

DFIA III  
  

3808.93.23  À base de alaclor, de ametrina, de atrazina ou de diuron  DFIA III    
3808.93.24  À base de glifosato ou seus sais, de imazaquim ou de lactofen  DFIA III    
3808.93.25  À base de dicloreto de paraquat, de propanil ou de simazina  DFIA III    
3808.93.26  À base de trifluralina  DFIA III    
3808.93.27  À base de imazetapir  DFIA III    
3808.93.29  Outros  DFIA III  Para uso na agropecuária 
3808.93.3  Inibidores de germinação        
3808.93.31 contendo bromometano(brometo de metila) ou bromoclorometano DFIA III    
3808.93.5  Reguladores de crescimento das plantas, apresentados de outro modo        
3808.93.51  contendo bromometano(brometo de metila) ou bromoclorometano DFIA III    
3808.93.52  À base de hidrazida maléica  DFIA III    
3808.93.59  Outros  DFIA III  Para uso na agropecuária 
3808.94 Desinfetantes DFIP II Para uso na agropecuária 
3808.99  Outros        
3808.99.20 Apresentados de outro modo, contendo bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano DFIA III   

DFIA III  Para uso na agropecuária 3808.99.91  Acaricidas à base de amitraz, de clorfenvinfós ou de propargite  DFIP II Para uso na agropecuária 
3808.99.92  Acaricidas à base de ciexatin ou de óxido de fembutatin (óxido de "fenbutatin")  DFIA III  Para uso na agropecuária 

DFIA III  Para uso na agropecuária 3808.99.93  Outros acaricidas  DFIP II Para uso na agropecuária 
3808.99.94 Nematicidas a base de  metam sodio DFIP II Para uso na agropecuária 

DFIA III  Para uso na agropecuária 3808.99.95  Outros nematicidas  DFIP II Para uso na agropecuária 
3808.99.99  Outros  DFIA III  Para uso na agropecuária 

3821.00.00 
Meios de cultura preparados para o desenvolvimento e a manutenção de microrganismos (incluídos os vírus e 
organismos similares) ou de células vegetais, humanas ou animais 

DFIP II 

Para uso na agropecuária 

3822.00 
Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, 
mesmo apresentados em um suporte, exceto os das posições 30.02 ou 30.06; materiais de referência certificados 

    

  



3822.00.10 
Reagentes para determinação de componentes do sangue ou da urina, sobre suporte de papel, em rolos, sem suporte 
adicional hidrófobo, impróprio para uso direto 

DFIP II 

Para uso na agropecuária 
3822.00.90 Outros DFIP II Para uso na agropecuária 

3823  
ÁCIDOS GRAXOS MONOCARBOXÍLICOS INDUSTRIAIS; ÓLEOS ÁCIDOS DE REFINAÇÃO; ÁLCOOIS 
GRAXOS INDUSTRIAIS  

    

  
3823.1  Ácidos graxos monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3823.11.00  Ácido esteárico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3823.12.00  Ácido oléico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3823.19.00  Outros  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3823.70  Álcoois graxos industriais        
3823.70.10  Esteárico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3823.70.20  Láurico  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3824.90.77 Adubos ou fertilizantes foliares contendo zinco ou manganes DFIA III Para uso na agropecuária 
3824.90.79 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3824.90.82  Halquinol  DFIP II  Para uso na agropecuária 
3824.90.86 Maneb; mancozeb; cloreto de benzalcônio DFIA III Para uso na agropecuária 
3824.90.89 Outros DFIA III Para uso na agropecuária 
3906.90.45 Copolimero de poli(acrilato de potassio) e poli(acrilamida), com capacidade deabsorção de água destilada de até 

quatrocentas  vezes seu proprio peso 
DFIA III   

3909.10.00 Resinas uréicas; resinas de tiouréia (ADORVENTES, ANTI-UMECTANTES) DFIP II Para uso na agropecuária 
3912.90.3 Celulose microcristalina DFIP II Para uso na agropecuária 
3912.90.31 Em pó DFIP II Para uso na agropecuária 
3913.90.20 Goma xantana DFIP II Para uso na agropecuária 
3913.90.60 Sulfato de condroitina e seus sais DFIP II Para uso na agropecuária 

4002 

BORRACHA SINTÉTICA E BORRACHA ARTIFICIAL DERIVADA DOS ÓLEOS, EM FORMAS PRIMÁRIAS OU 
EM CHAPAS, FOLHAS OU TIRAS; MISTURAS DOS PRODUTOS DA POSIÇÃO 40.01 COM PRODUTOS DA 
PRESENTE POSIÇÃO, EM FORMAS PRIMÁRIAS OU EM CHAPAS, FOLHAS OU TIRAS. 

  

 
4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) DFIA II Para uso na agropecuária 

4101  

COUROS E PELES EM BRUTO DE BOVINOS (INCLUÍDOS OS BÚFALOS) OU DE EQÜÍDEOS (FRESCOS, OU 
SALGADOS, SECOS, TRATADOS PELA CAL, “PICLADOS” OU CONSERVADOS DE OUTRO MODO, MAS 
NÃO CURTIDOS, NEM APERGAMINHADOS, NEM PREPARADOS DE OUTRO MODO), MESMO DEPILADOS 
OU DIVIDIDOS  

    

  

4101.20  
Couros e peles em bruto, inteiros, de peso unitário não superior a 8kg quando secos, a 10kg quando salgados-secos e a 
16kg quando frescos, salgados-úmidos ou conservados de outro modo  

    
  

4101.20.10  Sem dividir  DSA II    
4101.20.20  Divididos, com a flor  DSA II    
4101.20.30  Divididos, sem a flor  DSA II    
4101.50  Couros e peles inteiros, de peso unitário superior a 16kg        
4101.50.10  Sem dividir  DSA II    
4101.50.20  Divididos, com a flor  DSA II    
4101.50.30  Divididos, sem a flor  DSA II    
4101.90  Outros, incluídos dorsos, meios-dorsos e flancos         
4101.90.10  Sem dividir  DSA II    
4101.90.20  Divididos, com a flor  DSA II    
4101.90.30  Divididos, sem a flor  DSA II    

4102  

PELES EM BRUTO DE OVINOS (FRESCAS, OU SALGADAS, SECAS, TRATADAS PELA CAL, "PICLADAS" 
OU CONSERVADAS DE OUTRO MODO, MAS NÃO CURTIDAS, NEM APERGAMINHADAS, NEM 
PREPARADAS DE OUTRO MODO), MESMO DEPILADAS OU DIVIDIDOS, COM EXCEÇÃO DAS EXCLUÍDAS 
PELA NOTA 1 C) DO PRESENTE CAPÍTULO  

    

  
4102.10.00  Com lã (não depiladas)  DSA II    



4102.2  Depiladas ou sem lã        
4102.21.00  "Picladas" DSA II    
4102.29.00  Outras  DSA II    

4103  

OUTROS COUROS E PELES EM BRUTO (FRESCOS, OU SALGADOS, SECOS, TRATADOS PELA CAL, 
"PICLADOS" OU CONSERVADOS DE OUTRO MODO, MAS NÃO CURTIDOS, NEM APERGAMINHADOS, 
NEM PREPARADOS DE OUTRO MODO), MESMO DEPILADOS OU DIVIDIDOS, COM EXCEÇÃO DOS 
EXCLUÍDOS PELAS NOTAS 1 B) OU 1 C) DO PRESENTE CAPÍTULO  

    

  
4103.20.00  De répteis  DSA II    
4103.30.00  De suínos  DSA II    
4103.90.00  Outros  DSA II    

4104 
COUROS E PELES CURTIDOS OU "CRUST", DE BOVINOS (INCLUÍDOS OS BÚFALOS) OU DE EQUÍDEOS, 
DEPILADOS, MESMO DIVIDIDOS, MAS NÃO PREPARADOS DE OUTRO MODO  

    
  

4104.1 No estado úmido (incluído "wet-blue")       
4104.11 Plena flor, não divididos; divididos com a flor       
4104.11.1 Plena flor, nãodivididos DSA I    

4104.11.11 
Couros e peles inteiros de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2, simplesmente 
curtidos ao cromo ("wet-blue") 

DSA I  

  
4104.11.12 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2  DSA I    
4104.11.13 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), com pré-curtimenta vegetal DSA I    
4104.11.14 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) DSA I    
4104.11.19 Outros DSA I    
4104.11.2 Divididos, com o lado da flor DSA I    

4104.11.21 
Couros e peles inteiros de bovinos(incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2, simplesmente 
curtidos ao cromo ("wet-blue") 

DSA I  

  
4104.11.22 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2  DSA I    
4104.11.23 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), com pré-curtimenta vegetal DSA I    
4104.11.24 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos) DSA I    
4104.11.29 Outros DSA I    
4104.19 Outros DSA I    

4104.19.10 
Couros e peles inteiros de bovinos(incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2, simplesmente 
curtidos ao cromo ("wet-blue") 

DSA I  
  

4104.19.20 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2  DSA I    
4104.19.30 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), com pré-curtimenta vegetal DSA I    
4104.19.40 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) DSA I    
4104.19.90 Outros DSA I    
4104.4 No estado seco ("crust") DSA I    
4104.41 Plena flor, não divididos; divididos, com o lado da flor DSA I    
4104.41.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2  DSA I    
4104.41.20 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), curtidos ao vegetal, para solas DSA I    
4104.41.30 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) DSA I    
4104.41.90 Outros DSA I    
4104.49 Outros DSA I    
4104.49.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2  DSA I    
4104.49.20 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) DSA I    
4104.49.90 Outros DSA I    

4105 
PELES CURTIDAS OU "CRUST" DE OVINOS, DEPILADAS, MESMO DIVIDIDAS, MAS NÃO PREPARADAS 
DE OUTRO MODO 

    

  
4105.10 No estado úmido (incluído "wet-blue")       



4105.10.10 Com pré-curtimenta vegetal DSA I    
4105.10.2 Pré-curtidas de outro modo DSA I    
4105.10.21 Ao cromo ("wet-blue") DSA I    
4105.10.29 Outras  DSA I    
4105.10.90 Outras DSA I    
4105.30.00 No estado seco ("crust") DSA I    

4106 
COUROS E PELES, DEPILADOS, DE OUTROS ANIMAIS E PELES DE ANIMAIS DESPROVIDOS DE PÊLOS, 
CURTIDOS  OU "CRUST", MESMO DIVIDIDOS, MAS NÃO PREPARADOS DE OUTRO MODO 

    

  
4106.2 De caprino:       
4106.21 No estado úmido (incluído "wet-blue")       
4106.21.10 Com pré-curtimenta vegetal DSA I    
4106.21.2 Pré-curtidos de outro modo DSA I    
4106.21.21 Ao cromo ("wet-blue") DSA I    
4106.21.29 Outros DSA I    
4106.21.90 Outros DSA I    
4106.22.00 No estado seco ("crust") DSA I    
4106.3 De suínos  DSA I    
4106.31 De estado úmido (incluído "wet-blue") DSA I    
410631.10 Simplesmente curtidos ao cromo ("wet-blue") DSA I    
4106.31.90 Outros DSA I    
4106.32.00 No estado seco ("crust") DSA I    
4106.40.00 De repteis DSA I    
4106.9 Outros DSA I    
4106.91.00 No estado úmido (incluído "wet-blue") DSA I    
4106.92.00 No estado seco ("crust") DSA I    

4112 

COUROS PREPARADOS APÓS CURTIMENTA OU APÓS SECAGEM E COUROS E PELES 
APERGAMINHADOS, DE OVINOS, DEPILADOS, MESMO DIVIDIDOS, EXCETO OS DA POSIÇÃO 41.14. 

  

 

4112.00.00 
COUROS PREPARADOS APÓS CURTIMENTA OU APÓS SECAGEM E COUROS E PELES 
APERGAMINHADOS, DE OVINOS, DEPILADOS, MESMO DIVIDIDOS, EXCETO OS DA POSIÇÃO 41.14 

 DSA I  

  

4114 
COUROS E PELES ACAMURÇADOS (INCLUÍDA A CAMURÇA COMBINADA); COURO E PELES 
ENVERNIZADOS OU REVESTIDOS; COUROS E PELES METALIZADOS 

    

  
4114.10.00 Couros e peles acamurçados (incluída camurça combinada) DSA I    
4114.20 Couros e peles envernizadas ou revestidos; couros e peles metalizados DSA I    
4114.20.10 Envernizados ou revestidos DSA I    
4114.20.20 Metalizados DSA I    

4115 

COURO RECONSTITUÍDOS, A BASE DE COURO OU DE FIBRAS DE COURO, EM CHAPAS, FOLHAS OU 
TIRAS, MESMO ENROLADAS;APARAS E OUTROS DESPERDÍCIOS DE COURO OU DE PELES 
PREPARADOS OU DE COURO RECONSTITUÍDO, NÃO UTILIZAVEIS PARA FABRICAÇÃO DE OBRAS DE 
COURO; SERRAGEM, PÓ E FARINHA DE COURO 

DSA I  

  
4115.10.00 Couro reconstituído, à base de couro ou de fibras de couro, em chapas, folhas ou tiras, mesmo enroladas DSA I    

4115.20.00 
Aparas e outros desperdícios de couros ou de peles preparados ou de couro reconstituído, não utilizaveis para fabricação 
de obra de couro; serragem e farinha de couro 

DSA I  

  

4301  

PELETERIA (PELES COM PÊLO) EM BRUTO (INCLUÍDAS AS CABEÇAS, CAUDAS, PATAS E OUTRAS 
PARTES UTILIZÁVEIS NA INDÚSTRIA DE PELES), EXCETO AS PELES EM BRUTO DAS POSIÇÕES 41.01, 
41.02 OU 41.03.  

    

  
4301.10.00  De "vison", inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas  DSA II    



4301.30.00  
De cordeiros denominados astracã, "breitschwanz", caracul, "persianer" ou semelhantes, de cordeiros da Índia, da China, 
da Mongólia ou do Tibete, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas  

DSA II  
  

4301.60.00  De raposa, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas  DSA II    
4301.80.00  De outros animais, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas  DSA II    
4301.90.00  Cabeças, caudas, patas e outras partes utilizáveis na indústria de peles  DSA II    

4302  

PELETERIA (PELES COM PÊLO) CURTIDA OU ACABADA (INCLUÍDAS AS CABEÇAS, CAUDAS, PATAS E 
OUTRAS PARTES, DESPERDÍCIOS E APARAS), NÃO REUNIDA (NÃO MONTADA) OU REUNIDA 
(MONTADA) SEM ADIÇÃO DE OUTRAS MATÉRIAS, COM EXCEÇÃO DAS DA POSIÇÃO 43.03.  

    

  
4302.1  Peleteria (peles com pêlo) inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas, não reunida (não montada)        
4302.11.00  De "vison"  DSA I    
4302.19  Outras        
4302.19.10  De ovinos  DSA I   
4302.19.90  Outras  DSA I   
4302.20.00  Cabeças, caudas, patas e outras partes, desperdícios e aparas, não reunidos (não montados)  DSA I   
4302.30.00  Peleteria (peles com pêlo) inteira e respectivos pedaços e aparas, reunidos (montados)  DSA I    

4401  

LENHA EM QUALQUER ESTADO; MADEIRA EM ESTILHAS OU EM PARTÍCULAS; SERRAGEM, 
DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS, DE MADEIRA, MESMO AGLOMERADOS EM BOLAS, BRIQUETES, 
“PELLETS” OU EM FORMAS SEMELHANTES  

    

  
4401.10.00  Lenha em qualquer estado  DSV I    
4401.2  Madeira em estilhas ou em partículas:        
4401.21.00  De coníferas  DSV I    
4401.22.00  De não coníferas  DSV I    

4401.30.00  
Serragem, desperdícios e resíduos, de madeira, mesmo aglomerados em bolas, briquetes, "pellets" ou em formas 
semelhantes  

DSV I  

  
4403  MADEIRA EM BRUTO, MESMO DESCASCADA, DESALBURNADA OU ESQUADRIADA        
4403.10.00  Tratada com tinta, creosoto ou com outros agentes de conservação  DSV I    
4403.20.00  Outras, de coníferas  DSV I    
4403.4  Outras, de madeiras tropicais mencionadas na Nota 1 de Subposições do presente Capítulo:        
4403.41.00  Dark Red Meranti, Light Red Meranti e Meranti Bakau  DSV I    
4403.49.00  Outras  DSV I    
4403.9  Outras        
4403.91.00  De carvalho (Quercus spp.)  DSV I    
4403.92.00  De faia (Fagus spp.)  DSV I    
4403.99.00  Outras  DSV I    

4404  

ARCOS DE MADEIRA; ESTACAS FENDIDAS; ESTACAS AGUÇADAS, NÃO SERRADAS 
LONGITUDINALMENTE; MADEIRA SIMPLESMENTE DESBASTADA OU ARREDONDADA, NÃO 
TORNEADA, NÃO RECURVADA NEM TRABALHADA DE QUALQUER OUTRO MODO, PARA FABRICAÇÃO 
DE BENGALAS, GUARDA-CHUVAS, CABOS DE FERRAMENTAS E SEMELHANTES; MADEIRA EM 
FASQUIAS, LÂMINAS, FITAS E SEMELHANTES  

    

  
4404.10.00  De coníferas  DSV I    
4404.20.00  De não coníferas  DSV I    
4405.00.00 La de madeira; farinha de madeira DSV I    
4406  DORMENTES DE MADEIRA PARA VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES        
4406.10.00  Não impregnados  DSV I    
4406.90.00  Outros  DSV I    

4407  

MADEIRA SERRADA OU FENDIDA LONGITUDINALMENTE, CORTADA TRANSVERSALMENTE OU 
DESENROLADA, MESMO APLAINADA, POLIDA OU UNIDA PELAS EXTREMIDADES, DE ESPESSURA 
SUPERIOR A 6MM  

    

  
4407.10.00  De coníferas  DSV I    



4407.2  De madeiras tropicais mencionadas na Nota 1 de Subposições do presente Capítulo        
4407.21.00  Mogno (Swietenia spp.)  DSV I    
4407.22.00  Virola, Imbuia e Balsa  DSV I    
4407.25.00  Dark Red Meranti, Light Red Meranti e Meranti Bakau  DSV I    
4407.26.00  White Lauan, White Meranti, White Seraya, Yellow Meranti e Alan  DSV I    
4407.27.00  Sapelli  DSV I    
4407.28.00  Iroco  DSV I    
4407.29  Outras        
4407.29.10  De Cedro  DSV I    
4407.29.20  De Ipê  DSV I    
4407.29.30  De Pau-marfim  DSV I    
4407.29.40  De Louro  DSV I    
4407.29.90  Outras  DSV I    
4407.9  Outras        
4407.91.00  De carvalho (Quercus spp.)  DSV I    
4407.92.00  De faia (Fagus spp.)  DSV I    
4407.93.00  De ácer (Acer spp.)  DSV I    
4407.94.00  De cerejeira (Prunus spp.)  DSV I    
4407.95.00  De freixo (Fraxinus spp.)  DSV I    
4407.99  Outras        
4407.99.10  De canafístula (Pelthophorum vogelianum)  DSV I    
4407.99.20  De peroba (Paratecoma peroba)  DSV I    
4407.99.30  De guaiuvira (Patagonula americana)  DSV I    
4407.99.40  De cabreúva Parda (Myrocarpus spp.)  DSV I    
4407.99.50  De urundei (Astronium balansae)  DSV I    
4407.99.60  De amendoim (Pterogyne nitens)  DSV I    
4407.99.70  De angico preto (Piptadenia macrocarpa)  DSV I    
4407.99.90  Outras  DSV I    
440810.10 Obtidas por corte de madeira estratificada DSV I    
4408.10.91 De pinho brasil (Araucaria angustifolia) DSV I    
4408.10.99 Outras  DSV I    
4408.31.10 Obtidas por corte de madeira estratificada DSV I    
4408.31.90 Outras  DSV I    
4408.39.10 Obtidas por corte de madeira estratificada DSV I    
4408.39.91 De Cedro  DSV I    
4408.39.92 De Pau-marfim  DSV I    
4408.39.99 Outrs DSV I    
4408.90.10 Obtidas por corte de madeira estratificada DSV I    
4408.90.90 Outras  DSV I    
4409.10.00 De coniferas DSV I    
4409.21.00 de bambu DSV I    
4409.29.00 Outras  DSV I    
4410.11.10 Em bruto, ou simplesmente polidos DSV I    
4410.11.2 Recobertos na superficie com papel empregnado de melamina     
4410.11.21 Em ambas as faces, com película protetora na face superior e trabalho de encaixe nas quatro laterais, dos tipos utilizados 

para pavimentos 
DSV I   

4410.11.29 Outros DSV I   
4410.11.90 Outros DSV I    



4410.12.10 Em bruto, ou simplesmente polidos DSV I    
4410.12.90 Outros DSV I    
4410.19.11 Em bruto, ou simplesmente polidos DSV I    
4410.19.19 Outros DSV I    
4410.19.91 Em bruto, ou simplesmente polidos DSV I    
4410.19.92 Recobertos na superficie com papel empregnado de melamina DSV I    
4410.19.99 Outros DSV I    
4410.90.00 outros DSV I    
4411.12.10 Não trabalhados mecanicamente nem recobertos à superfície DSV I    
4411.12.90 Outros DSV I    
4411.13.10 Não trabalhados mecanicamente nem recobertos à superfície DSV I    
4411.13.9 outros     
4411.13.91 Recobertos em ambas as faces com papel impregnado de melamina, película protetora na face superior e trabalho de 

encaixe nas quatro laterais, dos tipos utilizados para pavimentos 
DSV I   

4411.13.99 Outros DSV I   
4411.14.10 Não trabalhados mecanicamente nem recobertos a superfície DSV I    
4411.14.90 outros DSV I    
4411.92.10 Não trabalhados mecanicamente nem recobertos a superfície DSV I    
4411.92.90 outros DSV I    
4411.93.10 Não trabalhados mecanicamente nem recobertos a superfície DSV I    
4411.93.90 outros DSV I    
4411.94.10 Não trabalhados mecanicamente nem recobertos a superfície DSV I    
4411.94.90 outros DSV I    
4412.10.00 de bambu DSV I    
4412.31.00 Com pelo menos uma face de madeiras tropicais mencionadas na Nota 1 de subposições do presente Capítulo DSV I    
4412.32.00 Outras, com pelo menos uma face de madeira não conífera DSV I    
4412.39.00 outras DSV I    
4412.94.00 com alma aglomerada, alveolada, ou lamelada DSV I    
4412.99.00 outras DSV I    
4413.00.00 Madeira densificada, em blocos, pranchas, lâminas ou perfis DSV I    
4414.00.00 Molduras de madeira para quadros, fotografias, espelhos ou objetos semelhantes DSV I    

4415  

CAIXOTES, CAIXAS, ENGRADADOS, BARRICAS E EMBALAGENS SEMELHANTES, DE MADEIRA; 
CARRETÉIS PARA CABOS, DE MADEIRA; PALETES SIMPLES, PALETES-CAIXAS E OUTROS ESTRADOS 
PARA CARGA, DE MADEIRA; TAIPAIS DE PALETES DE MADEIRA   

    

  
4415.10.00  Caixotes, caixas, engradados, barricas e embalagens semelhantes; carretéis para cabos  DSV I    
4415.20.00  Paletes simples, paletes-caixas e outros estrados para carga; taipais de paletes  DSV I    

4416.00  
BARRIS, CUBAS, BALSAS, DORNAS, SELHAS E OUTRAS OBRAS DE TANOEIRO E RESPECTIVAS PARTES 
DE MADEIRA, INCLUÍDAS AS ADUELAS 

    

  
4416.00.10  De carvalho (Quercus spp.)  DSV I    
4416.00.90  Outros  DSV I    
4417.00.10 Ferramentas DSV I    
4417.00.20 Formas, alargadeiras e esticadores, para calcados DSV I    
4417.00.90 outros DSV I    
4418.10.00 Janelas, janelas de sacada e respectivos caixilhos e alizares DSV I    
4418.20.00 portas e respectivos caixilhos, alizares e soleiras DSV I    
4418.40.00 armacoes para concreto DSV I    
4418.50.00 fasquias para telhados (shingles e shakes) DSV I    
4418.60.00 postes e vigas DSV I    



4418.71.00 para pavimentos (pisos) em mosaico DSV I    
4418.72.00 outros, de camadas multiplas DSV I    
4418.79.00 outros DSV I    
4418.90.00 outras DSV I    
4419.00.00 artefatos de madeira para mesa ou cozinha DSV I    
4421.10.00 cabides para vestuarios DSV I    
4421.90.00 outras DSV I    

4501  
CORTIÇA NATURAL, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE PREPARADA; DESPERDÍCIOS DE CORTIÇA; 
CORTIÇA TRITURADA, GRANULADA OU PULVERIZADA 

    

  
4501.10.00  Cortiça natural, em bruto ou simplesmente preparada  DSV I    
4501.90.00  Outros  DSV I    

4502.00.00  

CORTIÇA NATURAL, SEM A CROSTA OU SIMPLESMENTE ESQUADRIADA, OU EM CUBOS, CHAPAS, 
FOLHAS OU TIRAS, DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR (INCLUÍDOS OS ESBOÇOS COM 
ARESTAS VIVAS, PARA ROLHAS) 

DSV I  

  

4601  

TRANÇAS E ARTIGOS SEMELHANTES, DE MATÉRIAS PARA ENTRANÇAR, MESMO REUNIDOS EM 
TIRAS; MATÉRIAS PARA ENTRANÇAR, TRANÇAS E ARTIGOS SEMELHANTES, DE MATÉRIAS PARA 
ENTRANÇAR, TECIDOS OU PARALELIZADOS, EM FORMAS PLANAS, MESMO ACABADOS (POR 
EXEMPLO, ESTEIRAS, CAPACHOS E DIVISÓRIAS) 

    

  
4601.2  Esteiras, capachos e divisórias, de matérias vegetais       
4601.21.00  De bambu  DSV I    
4601.22.00  De ratã  DSV I    
4601.29.00  Outras  DSV I    
4601.9  Outros       
4601.92.00  De bambu  DSV I    
4601.93.00  De ratã  DSV I    
4601.94.00  De outras matérias vegetais  DSV I    
4601.99.00  Outros  DSV I    

4602  
OBRAS DE CESTARIA OBTIDAS DIRETAMENTE NA SUA FORMA A PARTIR DE MATÉRIAS PARA 
ENTRANÇAR OU FABRICADAS COM ARTIGOS DA POSIÇÃO 46.01; OBRAS DE BUCHA 

    
  

4602.1  De matérias vegetais       
4602.11.00  De bambu  DSV I    
4602.12.00  De ratã  DSV I    
4602.19.00  Outras  DSV I    
4602.90.00  Outras  DSV I    
5101 LÂ NÃO CARDADA NEM PENTEADA       
5101.1 Lã suja, incluída a lã lavada a dorso DSA II   
5101.11 Lã de tosquia DSA II   
5101.11.10 De finura superior ou igual 22,05 micrômetros (mícrons) mas inferior ou igual a 32,6 micrômetros (mícrons) DSA II   
5101.11.90 Outras DSA II   
5101.19.00 Outras DSA II   
5101.2 Desengordurada, não carbonizada DSA II   
5101.21.00 Lã de tosquia DSA II   
5101.29.00 Outras DSA II   
5101.30.00 Carbonizada DSA II   
5102 PELOS FINOS OU GROSSEIROS, NÃO CARDADOS NEM PENTEADOS       
5102.1 Pêlos finos: DSA II   
5102.11.00 De cabra de Cachemira DSA II   
5102.19.00 Outros DSA II   



5102.20.00 Pêlos grosseiros DSA II   

5103 
DESPERDICIOS DE LÃ OU DE PÊLOS FINOS OU GROSSEIROS, INCLUÍDOS OS DESPERDÍCIOS DE FIOS E 
EXCLUINDOS OS FIAPOS 

    

  
5103.10.00 Desperdícios da penteação de lã ou de pêlos finos DSA II   
5103.20.00 Outros desperdícios de lã ou de pêlos finos DSA II   
5103.30.00 Desperdícios de pêlos grosseiros DSA II   
5104.00.00 FIAPOA DE LÃ OU DE PÊLOS FINOS OU GROSSEIROS DSA II   
5105 LÂ, PÊLOS FINOS OU GROSSEIROS, CARDADOS OU PENTEADOS (INCLUÍDA A "LÃ PENTEADA A 

GRANEL") 
      

5105.10.00 Lã cardada DSA II   
5105.2 Lã penteada: DSA II   
5105.21.00 “Lã penteada a granel” DSA II   
5105.29 Outra DSA II   
5105.29.10 “Tops” DSA II   
5105.29.9 Outras DSA II   
5105.29.91 De finura inferior a 22,5 micrômetros (mícrons) DSA II   
5105.29.99 Outras DSA II   
5105.3 Pêlos finos, cardados ou penteados DSA II   
5105.31.00 De cabra de Cachemira DSA II   
5105.39.00 Outros DSA II   
5105.40.00 Pêlos grosseiros, cardados ou penteados DSA II   
5106 FIOS DE LÃ CARDADA, NÃO ACONDIONADOS PARA VENDA A RETALHO       
5106.10.00 Contendo pelo menos 85%, em peso, de lã DSA II   
5106.20.00 Contendo menos de 85%, em peso, de lã DSA II   
5107 FIOS DE LÁ PENTEADA, NÃO ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO       
5107.10 Contendo pelo menos 85%, em peso, de lã DSA II   
5107.10.1 Retorcidos ou retorcidos múltiplos DSA II   
5107.10.11 De dois cabos, de título inferior ou igual a 184,58 decitex por cabo DSA II   
5107.10.19 Outros DSA II   
5107.10.90 Outros DSA II   
5107.20.00 Contendo menos de 85%, em peso, de lã DSA II   
5108 FIOS DE PÊLOS FINOS, CARDADOS OU PENTEADOS, NÃO ACONDICIONADAS PARA VENDA A 

RETALHO 
      

5108.10.00 Cardados DSA II   
5108.20.00 Penteados DSA II   
5109 FIOS DE LÃ OU PÊLOS FINOS, ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO.       
5109.10.00 Contendo pelo menos 85%, em peso, de lã ou de pêlos finos DSA II   
5109.90.00 Outros DSA II   

5110.00.00 
FIOS DE PÊLOS GROSSEIROS OU DE CRINA (INCLUÍDOS OS FIOS DE CRINA REVESTIDOS POR 
ENROLAMENTO), MESMO ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO 

DSA II 
  

5113.00 TECIDOS DE PÊLOS GROSSEIROS OU DE CIMA       
5113.00.1 De pêlos grosseiros DSA II   
5113.00.11 Com um conteúdo de pêlos grosseiros superior ou igual a 85%, em peso DSA II   
5113.00.12 Com um conteúdo de pêlos grosseiros inferior a 85%, em peso, e que contenham algodão DSA II   
5113.00.13 Com um conteúdo de pêlos grosseiros inferior a 85%, em peso, e que não contenham algodão DSA II   
5113.00.20 De crina DSA II   
5201.00 ALGODÃO NÃO CARDADO NEM PENTEADO        

DSV I   5201.00.10 algodao não debulhado DIPOV I  



DSV I   5201.00.20 simplesmente debulhado DIPOV I  
5201.00.90  Outros  DSV I   
5202 DESPERDÍCIOS DE ALGODÃO (INCLUÍDOS OS DESPERDÍCIOS DE FIOS E OS FIAPOS)        

DSV I   5202.99.00 Outros  
DIPOV I  

5203.00.00 algodao cardado ou penteado DSV I   
5301.10.00 Linho em bruto ou macerado DSV I   
5301.21.10 quebrado  DSV I   
5301.21.20 espadelado DSV I   
5301.29.10 penteado DSV I   
5301.29.90 Outros  DSV I   
5301.30.00 estopas ou desperdicios de linho DSV I   
5302.10.00 Cânhamo em bruto ou macerado DSV I   
5302.90.00 Outros  DSV I  
5303.10.1  Juta       

5303.10.11 em bruto DSV I  
DSV I  5303.10.12 macerada DIPOV I  

5303.10.90 outras DSV I  
5303.90.10 juta DSV I  
5303.90.90 Outros  DSV I   
5305.00.10 de abacá, em bruto DSV I   

DSV I   5305.00.90 Outros  DIPOV I  
5310.10.10 aniagem de juta cru DSV I   
5310.10.90 Outros  DSV I   
5311.00.00 tecidos de outras fibras texteis vegetais; tecidos de fios DSV I   

8105.20 
Mates de cobalto e Outros produtos intermediários da metalurgia do cobalto; cobalto em formas brutas; pós (cobalto 
METÁLICO) 

  
 

8105.20.10 Em formas brutas  DFIP II para uso na agropecuária 
8105.20.20 Pós DFIP II para uso na agropecuária 
8105.20.90 Outros DFIP II para uso na agropecuária 
8432.10.00 -Arados e charruas DSV I  Material  usado  
8432.21.00 --Grades de discos DSV I  Material  usado  
8432.29.00 --Outros DSV I  Material  usado  
8432.30.10 Semeadores-adubadores DSV I  Material  usado  
8432.30.90 Outros DSV I  Material  usado  
8432.40.00 -Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos (fertilizantes) DSV I  Material  usado  
8432.80.00 -Outras máquinas e aparelhos DSV I  Material  usado  
8432.90.00 -Partes DSV I  Material  usado  
8701.10.00 Motocultores DSV I  Material  usado  
8701.20.00 tratores rodoviarios para semi reboques DSV I  Material  usado  
8701.30.00 tratores de lagartas DSV I  Material  usado  
8701.90.10 tratores especialmente concebidos para arrastar DSV I  Material  usado  
8701.90.90 Outros  DSV I Material  usado  
9401.30.10 de madeira DSV I   



9401.30.90 Outros  DSV I  Contendo madeira bruta 
9401.40.10 de madeira DSV I   
9401.40.90 Outros  DSV I  Contendo madeira bruta 
9401.51.00 de bambu ou ratã DSV I   
9401.59.00 Outros  DSV I   
9401.61.00 estofados DSV I   
9401.69.00 Outros  DSV I   
9401.90.10 de madeira DSV I   
9403.30.00 moveis de madeira, do tipo utilizado em escritorios DSV I   
9403.40.00 moveis de madeira, do tipo utilizado em cozinhas DSV I   
9403.50.00 moveis de madeira, do tipo utilizado em quartos de dormir DSV I   
9403.60.00 outros moveis de madeiras DSV I   
9403.81.00 de bambu ou rata DSV I   
9403.89.00 outros  DSV I   
9403.90.10 de madeira DSV I   
9406.00.10 estufas DSV I Com estrutura de madeira  
9406.00.91 com estrutura de madeira e paredes exteriores DSV I   
9406.00.99 outras DSV I  Com estrutura de madeira 
9603.10.00 -Vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou outras matérias vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo DSV I   

 


